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Indicação nº ____/ 2014.
Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação, Para que as informações no Portal da Transparência sejam publicadas de acordo com a LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 
                      JUSTIFICATIVA

      É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas .
                                               Câmara de Vereadores, 25 de abril de 2014.
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                                                             Roberto Grulke
                                                            Vereador – PMDB
